
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 20 de Novembro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.220

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  21 ( Quinta-feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
 

1.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 980687-3/CPM/DGP – VINÍCIUS EMANOEL GOMES NOVAES, requereu fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias 
de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/10/2013.(Nota nº 339/20136/DGP-1)

SD PM Mat. 102843-0/5º BPM – JADSON JATOBÁ DE CARVALHO, requereu fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 28 (vinte oito) dias de Tempo 
de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/10/2013. (Nota nº 342/20136/DGP-1)

                                                 
SD PM Mat. 113292-0/3º BPM – ALEXANDRE AZEVEDO RODRIGUES DOS SANTOS, 

requereu fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 01 
(um) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério do Exército Brasileiro. 
CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista, nº 719177 de 03/02/2001.(Nota nº 344/20136/DGP-1).

SD PM Mat. 110268-0/CIPOMA – GILVAN DA SILVA MACEDO JÚNIOR, requereu fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 09 (nove) anos, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-
SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/12/2012.(Nota nº 346/20136/DGP-1)

SD PM Mat. 110035-1/2º BPM – SEVERINO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, requereu fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte quatro) dias 
de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/01/2013.(Nota nº 348/20136/DGP-1)

SD PM Mat. 109722-9/CIPOMA – RODRIGO DE ARAÚJO SILVA, requereu fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Comando do 3º Distrito Naval. CONSTE-SE: Conforme 
Certidão nº 232/2011 , datada de 2011.(Nota nº 350/20136/DGP-1)

                                                     

4ª P A R T E
           

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO
 

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 11ºBPM nº 017/2013-Sind.-Sec., de 31 de janeiro de 2013;
Encarregado: 1ºSgt PM Mat. 24155-5/ 11ºBPM – EDIMÁRIO MOREIRA SANTOS DA COSTA;
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Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 14.535-1/ LATÉRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO;
Fato a apurar: Denúncias de desacato ao Policiamento, em desfavor do Sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Consta  dos  autos  que no  dia  25 de  dezembro  de 2011,  por  volta  das  17h30min,  a  GT-
5420/11ºBPM, Bairro de Beberibe, composta pela Sd PM Mat. 113273-3/11ºBPM – MARIA CLAUDIA 
DE LIMA PIRES (Cmt.),  Queixosa,  e  pelo Sd PM Mat.  113359-4/11ºBPM – ANTÔNIO MARCOS 
LIMA DO NASCIMENTO (Mot.), foi acionada para tomar conhecimento de um desentendimento entre 
vizinhos, tendo como referência a Rua Xexéu, nº65, Bairro de Beberibe, Recife-PE. E por ocasião da 
chegada ao local, o policiamento constatou que o fato envolvia um esgotamento de uma fossa, praticado 
pelo Sr. Evaristo Correia de Melo, onde a Srª. Maria Lúcia do Nascimento, irmã do 3ºSgt RRPM Mat. 
14.535-1/ LATÉRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO (Sindicado), reclamou com o Sr. Evaristo sobre o odor 
que exalava, tendo o mesmo parado com o serviço;

3. Passadas algumas horas, a irmã do Sindicado, tomou conhecimento que o Sr.  Evaristo se 
encontrava na companhia de mais 03 (três) homens e temendo algum tipo de represália contra seu irmão, 
a  Srª.  Maria  Lúcia  acionou a  Guarnição em questão,  e  quando da chegada do Policiamento  que foi 
recebido pela solicitante, o Sindicado ao ver o efetivo, reclamou com a sua irmã dizendo que o fato não 
era caso de Polícia e sim da Vigilância Sanitária, ao ouvir tal afirmação a Sd PM Claudia Pires, mandou 
que o Sindicado baixasse o tom de voz, surgindo ai um desentendimento, não ficando caracterizado o 
desacato. Desta feita, a Queixosa solicitou apoio do Oficial de Operações;

4.  O  2ºTen  PM  EDUARDO,  Oficial  de  Operações  ao  11ºBPM,  no  local  constatou  que  o 
Sindicado se encontrava no interior de sua residência, até aquele momento não havia se identificado como 
Policial Militar Reformado, solicitando a presença do mesmo, bem como sua identificação, o que não foi 
atendido, pois o Sindicado não saiu da sua residência. Contudo, apresentou sua identificação policial 
militar por meio do seu irmão, sendo sua carteira de identidade policial militar recolhida pelo Oficial em 
questão por se encontrar com a validade vencida.

  5. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu que não vislumbrou o cometimento de 
crime  militar,  bem  como  de  transgressão  disciplinar  praticada  pelo  3ºSgt  RRPM  Mat.  14.535-1/ 
LATÉRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar em parte com o parecer do Graduado Sindicante;
2.  Punir  disciplinarmente  o  3ºSgt  RRPM  Mat.  14.535-1/  LATÉRCIO  JOSÉ  DO 

NASCIMENTO, por infringir os Arts. 79 e 139 da Lei nº 11.817, de 24 de Julho de 2000;
3. Remeter cópia do Relatório, Solução e Nota de Punição da Sindicância, ao Corregedor Geral 

da SDS e à 2ª Seção do EMG;
4. Remeter cópia da presente Solução e da Nota de Punição ao Comandante do 11ºBPM, para 

conhecimento e providências cabíveis;
5. Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na DGP-8;
6. Arquivar os Autos, Solução e da Nota de Punição na DGP-7;
7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar - Prisão

O 3ºSgt RRPM Mat. 14.535-1/ LATÉRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO, por ter sido verificado 
por meio de Sindicância, que no dia 25 de dezembro de 2011, após um de desentendimento com vizinhos, o 
que acarretou a presença da GT-5420/11ºBPM, Comandada pela Sd PM Mat. 113273-3/11ºBPM – MARIA 
CLAUDIA DE LIMA PIRES, o Sindicado ao ver o efetivo, reclamou com a sua irmã dizendo que o fato 
não era caso de Polícia e sim da Vigilância Sanitária,  ao ouvir tal  afirmação a Sd.  PM Claudia Pires, 
mandou que o Sindicado baixasse o tom de voz, surgindo ai um desentendimento, sendo acionado ao local 
o Oficial  de  Operações,  constatando que até  aquele  momento  não havia  se  identificado como Policial 
Militar Reformado. Desta feita, o Oficial solicitou a presença do Sindicado, bem como sua identificação, o 
que  não  foi  atendido, pois o Sindicado  não saiu da  sua residência. Contudo, apresentou sua identificação 
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policial militar por meio do seu irmão,  sendo sua carteira de identidade policial militar recolhida pelo 
Oficial em questão por se encontrar com a validade vencida. E quando notificado para apresentar suas 
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos dos Arts. 
79 e 139; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos II, VII e 
VIII, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso 
por  16 (dezesseis)  dias.  Devendo a punição ora aplicada ser  cumprida na Sede do 11ºBPM, (Punição 
imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por 
força da Portaria do Comando do 11ºBPM nº 017/2013-Sind.-Sec., de 31 de janeiro de 2013).(Nota nº 061/
DGP-8/SS-Sind-Inat.)

                                NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM
                                          Diretoria  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                          
             MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
  “Eis que faço coisa nova, que está saindo à luz; porventura não percebeis? Eis que porei um caminho no    

    deserto, rios no ermo.” (Isaiás 43.19)


